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M O Ç Ã O 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas legais instituídas no art. 95, §1º do 

Regimento Interno, vem respeitosamente, após ouvido em plenário, requerer à mesa  

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, LOUVORES E APLAUSOS 

 À SENHORITA VITÓRIA MARTINS COELHO 

 

Tenho a honra de apresentar esta Moção de Aplausos à jovem Vitória Martins Coelho, de 12 anos, um 

talento promissor do xadrez em nossa cidade. 

Vitória nasceu em Belo Horizonte e vive em Guarapari desde os 6 anos. Aos 9, iniciou sua trajetória no 

xadrez, com o apoio de sua mãe e do professor Ezequiel no Complexo Esportivo, revelando desde cedo 

dedicação, disciplina e grande habilidade. 

Entre suas conquistas, destacam-se: 

 Bicampeã dos Jogos Escolares de Guarapari (2022 e 2023); 

 Campeã nas categorias sub-10, sub-12 e sub-15 no Circuito Municipal de Xadrez em Aracruz, 

em 30 de agosto de 2025; 

 Participação na seletiva para o Campeonato Estadual, neste mesmo ano. 

Vitória é reconhecida por sua disciplina, concentração e paixão pelo esporte. Seu sonho é representar o 

Brasil em competições internacionais e inspirar outras crianças a conhecerem o poder transformador do 

xadrez. 

Atualmente, cursa o 7º ano na Escola Municipal Ignez Massad Cola e também estuda inglês no Núcleo 

de Línguas da Rede Municipal. 

Por tudo isso, esta homenagem é mais do que merecida. Que Vitória sirva de inspiração e continue 

levando o nome de Guarapari com orgulho. 

 

Sala das sessões, 21 de outubro de 2025 
 

 

 

Professor Luciano 

Vereador 
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